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Vll- normas relativas ao controle de custos e a avaliação de resultados

dos programas financiados com recursos dos orçamentos;

Vlll - condições e para transferências de recursos a

entidades públ

despesas

atribuídas a

nanceira e do

cronograma

eda

Admin

emendas

legi

art. 165, § 2e, da

Constituição Federal, atendidas q stituem obrigação constitucional ou

legal do Município e as à manutenção e funcionamento dos órgãos da

Administração Direta e das entidades da Administração lndireta, as metas e as prioridades

para o exercício financeiro de 2025 correspondem às ações especificadas no Anexo de Metas

ição de de

e Prioridades que integra esta Lei, de com os programas e as ações estabelecidas no

Seção I

Das metas e prioridades da Administração Pública Municipal

1
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Plano Plurianual relativo ao período de 2022-2025, as quais terão precedência na alocação

de recursos na Lei Orçamentária de 2025 e na sua execução, não se constituindo, todavia,

em limite à programação das despesas, tanto no aspecto das metas físicas quanto das metas

financeiras.

e com as

metas e p

demonstrativo

de observância

sociedade ovendo a

participação popula plementar Federal ne

to1,/2000

Pa mento da da

res AS

Enti o eletrônico,

de livre is Federais

L37/2OO9 e L

Art. 4e - As dep ção de que tratam essa Lei serão

identificadas por órgãos, unida unidades orça rias, funções, subfunções,

programas, projetos, atividades, operações especiais, categoria econômica, grupo de

natureza de despesa, modalidade de aplicaçao e fon§{estinação de recursos, observando

ú)1-t-' 'r
I

nos termos do artigo
#{!%ffi&*d$ jro

dâ*'i*frffi

Seção l!

Orientações gerais para elaboração e estrutura da Lei Orçamentária Anual

Art.3e - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei

Orçamentária de 2025 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da

gestão fiscal, observando-se o Princípio da Publicidade e permitindo o amplo acesso da
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as Portarias SOF/STN ns 42/1999 e ne L63/200L com suas alterações posteriores e a Lei do

Plano Plurianual relativo ao período 2022-2025.

Art. 5e - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício

financeiro de 2025 mi ia econômica, grupo

o de recursos, de

com

observada a estr rnizacional do Município

Art.'6s - O orça da seguridade ntos

compree a utas,

fundações, ireta

ou indiretam ireito a voto e que recebam

recursos do Tes cipal.

de natu

acordo

Poder Executivo

encaminhará

ll- documentos referidos nos artigos 2s e22 da Lei np 4.320/!964;

lll * quadros orçamentários consolidados;

lV anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social,

discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;

V - demonstrativos e documentos previstos no artigo 5s da Lei

Complementar ne 10l., de 2000.

Parágrafo único. Acompanharão a proposta orçamentária, além dos

demonstrativos exigidos pela legislação em vigor, definidos no coput, os seguintes

demonstrativos:

| - Demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o artigo

w2e, inciso lV, da Lei Complementar ne 101, de 2000;
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ll - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e

desenvolvimento do ensino, para fins do atendimento do disposto no artigo 212 da

Constituição da República;

lll - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB -
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da E 26 da Lei ne 1.4.1.1312020;

aplicados nas ações e

serviços públicos ao disposto na Emenda à Constituição

da República no- 29, de B/A9/2000;

V - Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento

do disposto no artigo 169 da Constituição da República e na Lei Complementar ne 101, de

2000.

Art. 8s - As estimativas de receitas e a fixação de despesas para o

exercício de 2025 a serem consideradas nos Anexos de Metas Fiscais, deverão obedecer às

diretrizes constantes desta Lei e poderão ser adequadas às possíveis variações que possam

ocorrer até a elaboração da proposta orçamentária.

§ 1e - Ocorrendo a hipótese pr:evista no caput do artigo, os ajustes

necessários serão realizados preferencialmente no valor da Reserva para

Continge n cia mento.

§ 2e - O projeto de Lei Orçamentária atualizará a estimativa da

margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita resultantes do

crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que implicam aumento da base

de cálculo, bem como das alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, no

mínimo, as metas de resultado primário e nominal estabelecidas nesta lei.

Art. 9s - O Poder Legislativo e os órgãos da Administração lndireta

encaminharão ao setor de planejamento do Poder Executivo, até o dia 31 de julho de 2024,

suas respectivas propostas_-{amentárias, para fins de consolidação ao projeto de Lei

orçamentária Anual. /üF\_j
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Art. 10 - Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas

sem que estejam definidas as respectivas especificações das fontes de recursos, de forma a

evitar o comprometimento do equilíbrio orçamentário entre a receita e a despesa.

d órgão responsável pelo

débito, S rimento ao

disposto

controle e

centralização, os os

processos

Município.

co do

sera

assegu a oe
dese saúde.

Da

ra a reserva de

co 3% (t líquida proposta

orça pa co riscos e

Adicionais,

observado , e no art. 89 da

Portaria lnterm

nti

Parágrafo

reserva de contingência o valor

como fonte recurso para atendimento de emendas i

Seção ll!

A pro para 2025 adicionará na

(dois por cento) a receita corrente líquida para servir

Para NS

àap

ndivilqa

w
is de execução obrigatória.
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Disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários

Art. 14 - A despesa com pessoal do Município não poderá ultrapassar

60% (sessenta por cento) do total da receita corrente I íquida.

anterior não poderá

exceder

serão

comp

6e art. 57

da Co

de período

anterior apu r 101, de 05

de maio de 2000;

édio de unidade

ou rsos ntes

a)

do art. 20L da

c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atuarial do

regime de previdência, na forma definida pelo órgão do Poder

Executivo federal responsável pela orientação, pela superyis,{o e pelo

w,

atendi



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAí
PRAçA 31 DE MARçO, 555 - CEP 39350-OOO - rBrAí - MINAS GERATS TETEFAX (38) 3746-1136

estabelecidos

prejudicar o

(noventa

socieda

Exec

Legi

pessoal, defi

co

caráter te

para reduzir as despesas com

artigo 15 desta Lei:

co

acompanhamento dos regimes próprios de previdência social dos

servidores públicos;

Vl - resulta da União de acordo com as

r os limites

idas não deverá

de 95%

de serviço

para a

serviço

do Poder

m do Poder

para gastos com

os res Municipais,

AS ras

r un e bsídios Políticos,

ico ou em

as seguintes medidas

os limites estabelecidos no

| - eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores;

L

t7-
) dos lim

com

cada

ll - eliminação das despesas com horas-extras;
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lll - redução em pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas com

cargos em comissão e funções de confiança;

lV - exoneração dos servidores não estáveis

ampliar benefício

economr

menos

be

estudos

nos

ativa, c

ca ia

conforme art. 14, §

de

em co

er ou

mento

de classes

o esses

de

cia e

em dívida

ser

úncia de receita,

ivo, ou benefício

da Re entra rá

ed L4, §2e, da

amplie incentivo ou

mas ncias referidas no coput,

o cancelamento, pelo mesmo

ou

d idas

Lei de

benefício de natu teza finan

podendo a compensação, alte

período, de despesas em valor

ente,

lente.

Art. 23 - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei

com vistanatureza

, ll,

Orçamentária para o exercício de2O25, com vistas à expansão da base tri ria e

Seção lV

Disposiçôes sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município
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conseqüente aumento das receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da

administração dos tributos municipais, dentre os quais:

I - aperfeiçoa mento do sistema de formação, tramitação e julgamento

dos processos raci ificação e agilização;

rança e

arrecadação

rios, por

orâmeio da revisão

padron de

serviços;

n rio da

levará

prática

em

aca

Predial e Te

observada

icíp

lação sobre lmposto

de pagamentos,

incl im

ilt - o do nição dos

limites

Sobre Serviços de

Qualquer

V legislação ao lmposto sobre Transmissão

lntervivos de Bens lmóveis e de Sobre lmóveis;

Vl - instituição de Taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços

nd

internos ea

públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição

\
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policia;

finalidade de tornar

Vll - revisão da legíslação sobre as taxas pelo exercício do poder de

Vlll - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o

ição de Melhoria com a

X-al

poderão ser considerados os efeitos

tramitação na Câmara Municipal.

ição de novos tributos ou a modificação, em decorrência de

alterações legais, daqueles já ínstituídos

Art. 25 - Na estirnativa das receitas do projeto de Lei Orçamentária

de propostas na legislação tributária que estejam em

Seção V

Equilíbrio entre receitas e despesas

Art. 26 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei

Orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primário necessário para

garantir uma trajetória de solidez fÍnanceira da administração municipal, conforme

discriminado no Anexo de Metas Fiscaís, constante desta Lei,

Art. 27 - Os projetos de Lei que impliquem diminuição de receita ou

aumento de despesa do Município para o exercício de 2025 deverão estar acompanhados de

demonstrativos que discriminem o montante estimado da diminuição das receitas ou do

aumento da despesa, para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2025 a

2027, demonstrando a memória de cálculo respectiva.

Parágrafo Único - Não será aprovado projeto de lei que implique

aumento de despesa sem que esteja acompanhado das medidas definidas nos arts. L6 e 17

T,

da Lei Complementar ne 707/2000
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Art. 28 - As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre

as receitas e despesas poderão levar em conta as seguintes medidas:

l- para elevação das receitas:

a) A implântação das medidas previstas nos arts. 23 e 24 desta

ll - para redução das despesas

Lei;

b) Atualização e informatização do cadastro imobiliário;

c) Chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa

plantação de rigorosa pesquisa de

toda e qualquer compra e evitar

preço, de forma a

a cartelização dos

fornecedores;

b) Revisão geral das gratificações concedidas aos servidores

Seção Vl

Critérios e formas de limitação de empenho

Art. 29 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no

caput do art.9e, e no inciso lldo § 1e do art.31, da LeiComplementar ne IOUZOOO, o Poder

Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de

movimentação financeira, calculada de forma proporcional à participação dos Poderes no

total das dotações iniciais constantes da Lei Orçamentária de 2025, prioritariamente nas

seguintes despesas:

| - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos

oriundos de fontes extraordinárias como convênios, o[erações de crédito, alienação de

ativos, desde que ainda não comprometidos;

F'll - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

(
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lll- Dotação para combustíveis destinados a frota de veículos dos

setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura;

lV - Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros

das diversas ativida

obrigação

constituam

serviços da

dívida e com os

- O Poder Executi unicará ao Po o rnontante

que lhe caberá to sponível p e movtme conforme

propo

que tra

monta

movtm

arrecadação para

movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço

exercício de 2A24.

:

, recon a na forma da

Patrimonial do
:::

lei, serão dispe

empenho enq

101, de 4 de

a obtenção isp ma de

mentar n9SI n

Normas relativas ao controÍé de custos e a avaliação de resultados dos programas

financiados com recursos dos orçamentos

Seção Vll
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Art. 30 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei,

a alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a

respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos

resu tados dos programas

orientado p

de forma a pri

custos, otirtização

sobretudo, pelo au

§2e

de gastos e orde

d artigo será

do obtido,

ndo o

de

ts

s s deverão

dos objetivos dos

contribuírem para a

ações do tipo "Apoio

esforço

eicospúbla

s

r cu

Seção Vlll

Condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas

e em seus créditos

adicionais, autorizadas mediante

lei específi

| - que prestem atendimento ao público, de forma gratuita, nas

áreas de assistência social, saúde, êducação e ou cultural;

ll - sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza

continuada, ffi\:'-i'
L
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acompanhamento das §estõês orçamentária, financeira e patrimonial.

Administrativo".
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lll - que tenham sido declaradas por lei como sendo de utilidade

p ú b lica;

Parágrafo Único - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções

sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular

funcionamento, que deve ser emitida por autoridade local, e comprovante da regularidade

do mandato de sua diretoria.

adicionais, de títulos de a

privada, ressalvadas aquelas que sejam:

relativas ao ensino,

proteção ao meio

usão na Lei Orçamentária e em seus créditos

e contribuições para entidade pública e/ou

co, voltadas para as ações

, agropecuária e de

33-Évedadaaincl

l-

ll -a ssociações de promoção municipal e/ou consórcios

intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e

signatários de contrato de gestão com a administração pública municipal, e que participem

da execução de programas municipais.

Parágrafo único. As parcerias de que trata a Lei Federal n.e 13.019, de

31 de julho de 2014, deverão estar previstas na Lei Orçamentária para 2025 ou em seus

creditos adicionais.

Art. 34 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária e em seus créditos

adicionais, de dotações a título de contribuições para entidades públicas de fins lucrativos,

ressalvadas as instituídas por lei específica no âmbito do Município que sejam destinadas

aos programas de desenvolvimento industrial ou agropecuárío.

Art. 35 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária e em seus créditos

adicionais, de dotação para a realização de transferências financeiras a outro ente da

federação, exceto para atender as situações que envolvam claramente o atendimento de

interesse local, observado as exigências do art. 25 da Lei Complementar ns 101/ZOQ0.
(/ --/

ü'1-\,a
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Art. 36 - As entidades beneficiadas com os recursos e as entidades previstas

nesta Seção, a qualquer título, submeter-se-ão a fiscalização do Poder Executivo e Poder

Legislativo com finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam

os recursos.

desta Seção

de interesse

previamente

termos de fo

m planos de trabalho inseridos

men ordos de cooperação ou convênios, observadas as

184 da Lei Federal ng L4.L33/2021, e da Lei Federal 13.019/20L4

do plano de t

termos

istas nos arts. 32 a 34

de finalidades

ou de projetos

s de colaboração,

êxigências do art.

lização

colaboração,

[ar com o

refere o caput

receberam rec

Dinheiro Direto

deste artigo as caixas escolares da rede

dispositivos legais a que se
:

pública úunicipal de ensino que

por meio do PDDE - Programaursos diretamente do Governo Federal

na Escola.

Art. 38 - É vedada a destinação na Lei Orçamentária e em seus créditos

adicionais, de recursos para diretamente cobrir necessidades de pessoas físicas, ressalvadas

as que atendam as exigências do arl. 26 da Lei Complementar ns tOl/zOOO e sejam

observadas as condições definidas na lei específica.

Parágrafo único - As normas do caput deste artigo não se aplicam a

ajuda à pessoas físicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de Saúde, ou a pessoas

físicas constantes do cadastro de assistência social do Município.

Art, 39 - Fica autorizada a transferência de recursos financeiros de um

órgão para outro, inclusive da Prefeitura Municipal para os Órgãos da Administração lndireta

E-t"

Município em decorrência de transferência feíta anteriormente.
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e para a Câmara Municipal, limitados ao valor das despesas previstas na Lei Orçamentária

Anual e em seus créditos adicionais.

§ 1e - O aumento da transferência de recursos financeiros de um órgão

para outro some legislativa, conforme

determin

mento, poderá

promover a d nanceiros para a P em qualquer mês

orçamentádo exercício fina

financeira.

ção ria e

Art. 40 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos

adicionais, de dotações para que o Município contribua para o custeio de despesas de

competência de outro ente da federação, ressalvadas as que sejam destinadas ao

atendimento das situações que envolvam, claramente, o interesse local.

Parágrafo único - A realização da despesa definída no caput deste

artigo deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio.

, .: r ,:,,, , .S€çâo 
.: 

r

'"t"" '

Parâmetros para a elaboração üa,programação financeira e_ do cronograma mensal de
-*ar4

desembolso 
ü,

L
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Art. 41 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar por ato próprio, até 30

(trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2025, as metas bimestrais de

arrecadação, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, nos termos

do art. 8s d

resultado p

a LeiComplem

da administração

indireta do P gão Central de

Contabilidade do até 15(quinze) dias após a publica da LeiOrçamentária de

as metas m de forma a atender o

s despesas nas

nto dos

)á

sdo

orçamento, agru de natureza

lll * o cronograma de pagamentos mensais de despesas incluídos os

restos a pagar, esses últimos identíficados em processados e não processados, nos termos

do art. 8e da [ei

imento das metas de

2025, os seguintes

a

artigo, o Poder Executivo elaborará

d

b grupos receitas de fin anceira, que reúne

mos e alienação de

bens, e receitas não-financeiras, reunindo as demais receitas do orçamento;

ll - o cronograma bimestral de realização das despesas orçamentárias

(liquidação), classificadas em despesas financeiras, as que correspondem ao pagamento dos

o de Título de Ca

1

Juros e Encargos da Dívida, Concessão de Empréstimos, Aquisiçã pital já

(
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lntegralizado e Amortização da Dívida, e despesas não-financeiras, as demais despesas do

orçamento agrupadas por grupo de natureza de despesa;

lll -ocronogramade mentos mensais de despesas, incluídos os

Restos a Pagar, e cessados;

imestre, de

forma a gara

etas bimestrais de

arrecadação, a pr

ou local oficial de

Orçamentária de

rgão

i

idas nos termos do

ais, observando o

LeiCompleme ntar nQ irão projetos novos se:

| - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual 2022-2025 e com as

taçÕes consignadas em andamento forem

art. 2e desta Lei,

disposto no art. 45

normas desta Lei;

suficientes p

patrimônio público;

lV-os

rios à conservação do

alocados desti

federais, estaduais ou de operações de créditos.

a contrapartidas de recursos

Seção Xl

Da definição de critérios para inicio de Novos Projetos
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Parágrafo único - Considera-se projeto em andamento, para os efeitos

desta Lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta

orçamentária para 2025, cujo cronograma de execução ultrapasse o término do exercício

subsequente.

da plementar

p9

lim

res

icipal interna ou

externa tem ob nte dívida pública e

Itern

1 Lei

r-se-á às

normas esta na Fede que dispõe sobre os

limites globais para o montante

em atendimento ao disposto no

a pública ada e da dívida pú blica mobiliária,

sse os

casos,

- Para fi §3edoa

Art.

52, incisos Vl e lX, Constituição Federal.

Seção Xll

Da definição das despesas consideradas irrelevantes

Seção Xlll

Das disposições sobre a dívida pública



.f --t PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAí
PRAçA 31 DE MARçO, sss - CEP 393s0-O0O - lBrAÍ- M|NAS GERATS TETEFAX (38) 3746-1136

Art.45 - Na Lei Orçamentária para o exercício de2025, as despesas

com amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações

contratadas.

contrata aao

atendim lução

43/2OOt

Art.47 - A Lei Orçamentária poderá conter autorização para a

realização de operações de crédito por antecipação da receita - ARO, desde que observado

o disposto no art. 38 da Lei Complementar ne tALlàAO} e atendidas as exigências

estabelecidas na Resolução ne 431?OOt do Senado Federal.

Seção XIV

Disposições Sobre o Orçamento do Poder Legislativo e da Administração Indireta

As despesas Legislativo e da Adminlstração lndireta

constarão da proposta orçamentária para o exercício de 2025, em programa de trabalho

próprio, detalhado, conforme aprovado em Resoluções do órgão colegiado específico,

observando o disposto no art. 5e desta Lei.

Art. 49 - Para fins de cumprimento do disposto no Decreto Federal ne

10.540 de 05 de novembro de 2020, será adotado o Siafic único para o Município, conforme

disposto nos incisos le ll do caput do art. 2s do referido Decreto, sendo vedada a existência

de mais de um Siafic no municípío.

§ 1e - Para fins do cumprimento dos prazos estabelecidos em lei com

vistas à divulgação das demonstrações contábeis, ao envio das informações e dos dados

contábeis, orçamentáríos e fiscais de que trata o § 2q do art. 48 e o art. 51 da Lei

Complementar ne 101. de 2000. à divulgação dos relatgçiqs de que tratam o § 3s do art. 165

[fll+1

Art. 46 - A Lei,Orçamentária poderá conter autorização para
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da Constituicão e o§ 2e do art.55 da ida Lei Complementar, e ao envio do Módulo

SICOM ao TCE/MG, o Siafic ficará disponível até

| - o 25e (vigésimo quinto) dia do mês, para os registros necessários à

elaboração dos balancetes relativos ao mês imediatamente anterior;

ll - 25 de janeiro de 2026, para o registro dos atos de gestão

orçamentária e financeira relativos ao exercício financeiro de 2025, inclusive para a

execução das rotinas de inscrição e cancelamento de restos a pagar; e

lll - último dia do mês de fevereiro de 2026, para outros ajustes

necessários à elaboração das demonstrações contábeis do exercício de 2025 e para as

informações com periodicidade anual a que se referem o § 2e do art. 48 e o art. 5L da Lei

Complementar ne 101, de 2000

§ 3e - As demonstrações contábeis a serem enviadas à Prefeitura

Municipal pelos consórcios públicos constituídos de acordo com a Lei ne 1.L.107, de 06 de

abril de 2005 deverão refletir as normas gerais de consolidação das contas dos consórcios

determinadas pela portaria 72 de 0L de fevereiro de2Ot2 expedida pela STN (Secretaria do

Tesouro Nacional).

Art. 50 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal,

incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá

ultrapassar o percentual estabelecido no lnciso l, do artigo 29-A, da Constituição Federal,

relativos ao somatório da receita tributária e das transferências prevista no § 5s, do Art. 153

e nos arts. 158 e 159, da Constituição Federal efetivamente realizado no exercício anterior.

§1e - Em conformidade com o inciso I do artigo 29-A da

Constituição Federal, redação atualizada pela Emenda Constitucional ne 58, de 23/09/2009,

o percentual destinado ao Poder Legislativo para cobertura de suas despesas totais, não

poderá u ltra passa r 7o/o (sete por cento).

§2e - É vedado o repasse para atender despesas estranhas às

atividades legislativas e superiores ao limite constante do caput do Artigo. ffi\L1
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§3e - O Poder Legislativo não poderá gastar mais de 70%

(setenta por cento) de sua receita com a folha de pagamento, incluindo os gastos com o

subsídio dos vereadores e excluídos os gastos com inativos.

neração dos Vereadores

não pod

obedece

Município,

priorid

166 da Consti

o

e enca

§ 3e do art

recatórios

as com legislação ou

b)
,irl.

c

d)

considerar,

judiciários e

norma especi

contrapartida

fica; despesas fi vinculados e recursos para compor a

municipal de operações de crédito.

§ 3e - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual não erão

(
contemplar a transferência de recursos a entidades privadas com fins lucrativos

Seção XV

Definição de Critérios Para Fixação e Execução das Emendas Legislativas;

Art. 51 - As emendas ao projeto de Lei Orçamentária para 2025

deverão ser compatíveis com os programas, ações, metas e objetivos constantes do Plano

Plurianual do Município para o quadriên io 2A2212A2-5 e com as diretrizes, disposições,

§ Zs - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual deverão
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§ 4e - Ao projeto de lei do orçamento anual não poderão ser

apresentadas emendas com recursos insuficientes para a conclusão de uma etapa da obra

ou para o cumprimento de parcela do contrato de entrega do bem ou do serviço, sendo

necessário a apresentação abilidade técnica e financeira

para sua

mento anual

serão aprovad cento uida prevista no

projeto encami

projeto/atividade,

emendas ind

nos ter

Poder Executivo

para a

(trinta) dias após o térmi no

ível de

projeto

relacionados às

cução observarão,

ntos das

execução das

mentária, o

mento;

dó prazo previsto no inciso I

sto no inciso ll deste

o remanejamento da

just

ll - até 30

deste parágrafo, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da

programação insuperável;

parágrafo, o

programaçao

lV - se, até 60 (sessenta) dias ápós o término do prazo previsto no

inciso lll deste parágrafo, o Poder Legislativo não deliberar sobre o projeto, as emendas

serão consideradas com impedimentos de ordem técnica insuperáveis e recursos poderão

comodígito7(sete).

respectivas emendas:
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ser utilizados pelo Poder Executivo como fonte de recursos para abertura de créditos

adicionais.

§2' orçamentárias originadas de emendas

individuais não se cas entos de ordem técnica

insupe

nsuperáveis:

os preceitos

constitucionais p

públicos

para

cientes

para ex viável;

p

finan

funcionamento

Vl - a incom lor proposto

a finalidade do

a físico

a instalação ou o

cordo ao disposto na

- a ineompat ibilidade do

oo

alínea "c" do art. 33 da Lei Federal O/64 e a s posteriores;

Vlll - a aprovação de emenda individual que conceda dotação para o

início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos competentes, em desacordo ao

disposto na alínea "b" do art.33 da Lei Federal n" 4.320164 e alterações posteriores;

lV - a não comprovação de que os recursos orçamentários ou

financeiros são suficientes para a conclusão do projeto ou de etapa útil com funcionalidade

que permita o imediato usufruto dos benefícios pela sociedade;
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utilidade pública;

desacordo com o

administração

cooperação, pa

execução de atívi

lX - a destinação de dotação a entidade que não atenda os critérios de

X-adestinaçãod d ção a entidade em situação irregular, em

4.3 ções posteríores;

as entre a

me de mútua

mento, q a

, mediante a

rabalho

requisitos

nte

inseridos em te

dos artigos 33 e

rmos d,

direta ou indi

empen

serão apurados pe

orçamentárias, n

ser formalmente

os é,rgãos çetoriais e n as

nuado para o Município,

ctivas programações

e comporão relatório a

ilize o

artigo

Fela

com

empenFros de

curso, de forma a

no exercício do mandato para

respectivos valores poderão ser

abertura de créditos adicionais.

individuais execução esteja em

destinam

imentos prev

pedimentos não estiver

istos neste artigo, os

o Poder Executivo como fonte de recursos para

ena

zar os

Seção XVI

pagamento dentro do exercícío financeiro.

i

utilizados
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Das Disposições Gerais e Finais

Art. 53 - As categorias de programação, aprovadas na Lei Orçamentária Anual

e em seus créditos adicionais, poderão cada justificadamente, para atender as

necessidades de operacional ou

econom

refere este artigo também

poderão oco rtura de créditos sup rizados na Lei

Orçamentária, os

A abertura especiais

is para

cobrir a

onterá

autoriz res

conforme dis

is e extraordinários,

seiá efétivada, mediante

decreto do Prefeito no art.43 da Lei 4.32O/1.964

pendde

remanejamento ou a trans ferência d

ou de um para o

art. 1 ituição Federal

Art. 56 - Fica o Executivo Municipal autorizado afazer a transposição, o

categor:ia de programação para outra
\lta 

,;;y'!n

e recursos de uma

com as disposições constantes do

alterar ou acrescentar

as fontes/

para o exercíc

estiverem sido

2025, quando

previstas ou seu valor se tornar

orçamentárias vigentes

o de recursos não

insuficiente nas categorias de programação

nas categor de

constantes da Lei Orçamentária Anrual.

Art. 58 - Ao sancionar a Lei Orçamentária Anual, o Poder Executivo

Municipal discriminará e dará ampla publicidade aojl#ro de Detalhamento das Despesas

íst'\_, 1 '

ser abertos mediante decreto do Poder Executivo.

Art.
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no qual serão informados os elementos de despesas que serão utilizados durante a execução

orçamentária de 2025.

Parágrafo Único - Durante a execução orçamentária de 2025, o Poder

Executivo

elemento

derá lores ou acréscimo de

ns 101./2000,

direitos que in

se destinada por lei

Câmara

devolve

enquanto

Legislat

iniciada a sua vota

eventual atraso

tesouraría.

à sanção a

executar 1/72 (u

de previd

- Serão consideradas

rvidores muni

receita de ca

Complementar

nação de bens e

rrente, salvo

posta or:çamentária à

queaapreciaráea

ao Poder

quanto não

posta.

com multas e juros pelo

ência de

encaminhado

icipal autorizado a

correntes constantess

proposta orçamentária na forma ,atéasa a respectiva Lei Orçamentária Anual.

§ts Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as despesas

correntes nas áreas da saúde, educação e assistência social, bem como aquelas relativas ao

serviço da dívida, amortização, precatórios judiciais e despesas à a de recursos
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vinculados, que serão executadas segundo suas necessidades específicas e o efetivo ingresso

de recursos.

§ 2e - Não será i o processamento de despesas com obras

em andamento.

e 3e da Lei

Complem

[ * Anéxo de Metas Fisçais;

Anexo de Riscos Fiscais;H-

Art. 65 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

lbiaí, 02 de julho de 2024.

)l'^ . ' i : i'' -

Sandra Maiia Fonseca Cardoso

Prefeita Municipal
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SANçÃO Ne7Ll2O24

A Prefei

LeiOrgânica Munici

Publique-se,

a lei que:

atribúÍções legais, que

nicipal

o Artigo 51 da

02 de ju

PROJETO DE LEI N9 4512024

"Dispõe sobre as diretrizes gerais para a elaboração e execução

da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2025 e dá

outras providências"

LEI MUNICIPAL Ne 625 de 02 de julho de2024.

!'rq",.

Sandra Fonseca Cáidóso
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ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I - METAS ANUAIS art.4',§'to da LRF

(((((((((((((((((((

ffi
ESPEGTFTCAçÃO

2025 2026 2027

VALOR
CORRENTE

(a)

VALOR
CONSTANTE

o/o PIB
(a / PIB)
x 100

o/o RCL
(a / RcL)
x 100

VALOR
CORRENTE

(b)

VALOR
CONSTANTE

Yo PIB
(b / PrB)
x í00

% RCL
(b / RcL)

x 100

VALOR
CORRENTE

(c)

VALOR
CONSTANTE

%PIB
(c / PIB)
x100

o/o RCL
(c / RCL)
x 100

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Recêitas PrimáÍias (EXCETO FONTES RPPSXI)

Rêceitâs Primárias Correntes

lmpostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Conhibuições

TransÍerências Correntes

Demais Receitas Primárias Correntes

Receitas Primárias de Capital

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPSXII)

Despesas Primárias Correntes

Despesas de Pessoal e Encargos Sociais

OutÍas Despesas Correntes

Despesas Primárias de Capital

Pâgâmento de Restos a Pagar de Despesas Primárias

Receita Total (COM FONTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTES RPPSXIII)

Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPSXIV)

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (l - ll)

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (Vl) = (V)+(lll - lV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exeto RPPS)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exeto RPPS)

Dívida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Líquida

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha

50.514.000,0c

48.599.000,0C

45.900"000,0c

2.662.000,0c

345.000,0c

42.631.000,0C

262.000,0c

2.699.000,0c

51.365.000,0C

50.791.000,0c

38.434.000,00

í 9.468.000,00

18.966.000,00

1 1.506.000,00

851.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-2.192.000,00

-2.192.000,00

878.000,00

52.000,00

8.020.000,00

3.042.000,0d

-1.663.956,6q

48.801.O82,O2

46.951.019,23

44.343.54',t,69

2.571.732,24

333.301,13

41.185.392,72

253.115,64

2.607.477,54

49.623.224,81

49.068.689,02

37.130.712,01

18.807.844,65

18.322.867,36

11.115.834,22

822.142,79

0,00

0,00

o,ol

,,09

-2.117.66e,77

-2.117.66s,77

848.227,21

50.236,61

7.748.043.67t
I

2.9s8.846,4q

1.607.532,3

-i

-i
1,88

0,1 'l

17,16

6,51

108,07

103,97

98,2t

5,6e

o,74

91,2C

0,5€

5,77

1 09,8s

108,6€

82,22

41,65

40,58

24,62

1,82

53.352.000,0C

51.333.000,00

48.477.000,00

2.816.000,00

365.000,00

45.021.000,00

275.000,00

2.856.000,00

54.677.000,00

s4.070.000,00

40.606.000,00

20.597.000,00

20.009.000,00

12.139.000,00

1.325.000,00

0,00

0,oo

o'09

,,09

-2.737.000,09

-2.737.000,0t

e25.000,01

55.000.00

8.120 000,0d
I

3.218.000,01

95.000,0q

49.857.022,71

47.970.283,1Í

45.301.37s,7C

2.631.529,7e

341.089,62

42.071.768,9e

256.985,33

2.668.909,45

51.O95.224,75

50.527.988,04

37.945.986,36

19.247.733,86

'18.698.252,50

11.343.799,64

1.238.202,04

0,00

0,00

0,00

0,00

-2.557.704,89

-2.557.704,89

864.405,20

51.397,071

7.588.075,8q

3.007.195,5q

88.776,74
-i

,,ul
0,1 1

16,41

6,5?

0,1d

1 08,0[

103,9e

98,2C

5,7C

0,74

91,2C

0,56

5,79

110,76

109,53

82,26

41,72

40,53

24,59

2,68

56.278.000,0C

54.152.000,0C

51.139.000,0C

2.970.000,00

385.000,00

47.496.000,00

288.000,00

3.013.000,00

57.736.000,00

s7.096.000,00

42.831.000,00

21.730.000,00

21 .101 .000,00

12.807.000,00

1.458.000,0d

o'09

o,ol
oo9

o'09

-2.e44.000,09

-2.944.000,0q

e72.000.0d
I

58.000,00

7.95o.0oo.od

3.1e4 000 0J
I

1 .137.000,0q

50.925.708,08

49.001.900,28

46.275.450,19

2.687.s39,59

348.384,76

42.978.915,94

260.609,90

2.726.450,10

52.245.045,70

5í .665.912,59

38.757.578,5t

19.663.378,8t

1e.0s4.1ee,61

11 588.996.47

r srs ssz o!
I

o'oq

0,0(

0,0(

0,0(

-2.664.012,31

-2.664.012,31

879.558,41

52.483,94

7.193.9í 9,1C

2.890.236Je

't .028.866,17

-i

108,0€

103,9§

s8,2',|,

5,7C

0,74

91,21

0,55

5,79

1 10,88

109,65

82,21

41,71

40.51

24.59

2,8d

l
I

_l

_l
,,url

0.111

'x,íl
2,1d
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ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBNí

LEt DE DTRETRIZES ORçAMENTÁRhS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO I - METAS ANUAIS art.4o,§1o da LRF

Nota: O cálculo das metas acima foi realizado considerando-se o seguinte cenário macro-econômico

Metodologia de cálculo dos valores constantes

SANDRA MARIA GE AZEVEDO REIRA RAMOS
Resp.Controle lnterno

Variáveis 2025 2026 2027

PIB real (crescimento % anual) 2,00 2,00 2,00

Taxa real de juro implícito sobre a dívida líquida do governo (média % anual) 8,50 8,50 8,50

Câmbio (R$/US$ - Final do ano) 5,00 5,04 5,07

lnflação média(%anual)projetada com base em índices oficiais de inflação 3,51 3,50 3,50

Projeção do PIB do estado - R$ milhares 0,00 0,00 0,00

Receita Corrente Líquida - RCL - R$ milhares 46.743.000,00 49.365.000,00 52.072.000,00

202720262025

Valor Correntel1,1O51Valor Correntel1,0701Valor Corrente/1 ,0351

u-86 Síntese Tecnologia e lnformática LTDA 10 de Abril de 2024 - 21:2030 Usuário: lvanilson Ronie do Nascimento
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ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBNÍ

LEI DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRnS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO ll -AVALIAçÃO DO CUMPRTMENTO DAS METAS FTSCATS DO EXERCíCIO ANTERTOR

Discriminação Metas Previstas
em 2023 (a) %PIB % RCL

Metas Realizadas
em 2023 (b) %P/B % RCL

Variação

Valor
(c)=(b.a)

to
(c/a) x 100

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPSXI)

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPSXII)

Receita Total (COM FONTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTES RPPSXIII)

Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPSXIV)

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (l - ll)

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (Vl) = (V)+(lll - lV)

Dívida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Líquida - DCL

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

39.047.400,00

37.400.400,00

39.047.400,00

38.202.400,O0

0,00

0,00

0,00

0,00

-802.000,00

-802.000,00

7.952.000,00

7.285.000,00

-166.000,00

119,07

í 14,05

119,07

í 16,50

24,25

22,22

34.434.285,74

32.686.537,68

36.179.093,66

35.452.476,93

0,00

0,00

0,00

0,00

-2.765.939,25

-2.765.939,25

8.880.709,68

4.88'1.319,91

3.389.354,78 _l

105,00

99,68

1 10,33

1 08,1 1

27,08

14,85

10,34

-4.613.114,26

4.713.862,32

-2.868.306,34

-2.749.923,07

0,00

0,00

0,00

0,00

-'t.963.939,25

-1.963.939,25

928.709,68

-2.403.680,09

3.555.354,78

-11 ,81

-12,60

-7,35

-7,20

244,88

244,88

11,68

-32,99

-2.141,78

Prefeita Í\íunicipal Contador lnterno

u-86 SÍntese Tecnologia e lnformática LTDA 10 de Abril de 2024 - 21.2051 Usuário: lvanilson Ronie do Nascimento
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PREFE|TURA MUNlctpAL oe lani
LEt DE DTRETRIZES oRÇAMENTÁRtAS

ANEXO DE METAS FISCAISffi
ANEXO lll - Metas Fiscais Atuais com as dos Três exercícios Anteriores art.4o, ',inciso ll da LRF

VALORES A PREçOS CORRENTES
ESPECTFTCAçÃO

2022 2023 % 2024 2025 2026 2027 %

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPSXI)

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPSXII)

Receita Total (COM FONTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTES RPPSXIII)

Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPSXIV)

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (l - ll)

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (Vl) = (V)+(lll - lV)

Dívida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Líquida (DCL)

Resultado Nominal (SEN/ RPPS) - Abaixo da Linha

35.021.749,67

33.952.535,36

34.765.127,29

33.769.574,9q

0,od

0,0d

o'oc

o,oq

182.960.43

182.960,431

8.071.050,941

1.gg3.572,511

-772.417,54

34.434.285,74

32.686.537,68

37.839.998,73

37.113.382,00

0,00

0,00

0,00

o,0d

-4.426.844,32

-4.426.844,34

8.880.70e.681

4.8S1 .319,911

3.389.354,7d

1

-538

1

51

1

48.834.000,00

42.293.000,00

51 .216.843,43

50.674.843,43

0,00
l

0,0q

0,0q

o,oq

-8.381.843,431

-8.381.843.43

7.960.000,0d

2.827.ooo,od

-777.683,9q

29,39

3s,35

36,54

89,34j

89,34

-'10,37

-42,09

-122,94

-i

4 1 ,82 50.514.000

0,

0

0,

50.791

51

-2.1

-2.1

11

73

0,

7

53.352.000,0C

5'1.333.000,0c

54.677.000,0C

54.070.000,00

0,00

0,00

0,00

o'ot
-2.737.000,0q

-2.737.000,0d
I

8.120.000,0q

3.218.000,00
I

95.000,0q

5,

-1 05,

1

56.278.000,00

54.152.000,00

57.736.000,00

57.096.000,00

o,og

0,0q

0,0d

0,ool

-2.944.000,001

-2.e44.000,0q

7.950.000,001

3.1e4.000.001

r.r sz.ooo,ool

5,48

5,49

u,r:
5,6q

7,56

7,56

-2,O9

-0,75

1.096,q

ESPECTFTCAçÃO
VALORES A PREçOS GONSTANTES

2022 2023 2024 2025 2026 2027

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPSXI)

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPSXII)

Receita Total (COÍvl FONTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTES RPPSXIII)

Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS)(lV)

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (l - ll)
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (Vl) = (V)+(lll - lV)

Dívida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Líquida (DCL)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

38.667.5't3,81

37.486.994,29

38.384.177,04

37.284.e87,61

o'ol
0,0q

0,0c

0,0c

202.006,61

202.006,61

8.911.247,34

2.201.103,41

-852.826,18

36.025.149,74

34.196.655,72

39.588.206,67

38.828.020,25

0,00

0,00

0,00

0,00

-4.631.364,5d

-4.631.364,53i

9.290.998.4V
I

5.106.836,81

3.545.942,94

-6,83

-8,78

3,14

4,14

-t

-i

-2.392,e

-2.392,e

4,2e

132,01

-515,79

48.834.000,00

42.293.000,00

51 .216.843,43

50.674.843,43

0,00

0,0q
l

0,0q

0,0d

-8.381.843,4J

-8.38í.843,4J

7.960.000,0d

2.827.OOO,Od

-777.683,9d

35,5€

23,6e

29,37

30,51

-14,33

-44,6À

-121,g4

Bo,e9

B0,e8l

48.801 .082,02

46.951.019,23

49.623.224,81

49.068.689,02

0,00

0,00

0,00

0,00

-2.117.669,791

-2.117.665,71

7.748.O$,67

2.e38.846.4J
I

-1.607.s32,311

-0,07

11 ,01

-3,11

-3,17

-74,74

-74,71

-2,6Í

3,9(

106,7',,

-i

49.857.022,7

47.970.283,1

51 .095.224,

50.527

0

-2.557

-2.557,

7.588,

3.007.195,

88.776,

2,

2,

2,

2,

20,

20,

-1 05,

50.925.708,08

49.001.900,28

52.245.045,70

51.665.912,59

0,00

0,0q

0,

U

-2.664.012,3

-2.664.012,31

7.193.919,1

2.890.236,1

í.028.866,1

2,14

2,15

2,25

2,25

4,1t

-5,1€

-3,89

1.058,9

4,1q
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-1,6r

-3,71

8,82

9,9(

I s,o:

5,6:

6,4t

6,4(

8.020.000,0(

3.042.000,0(

-1.663.956,6§

3,4,

14,9'

o,2l

o,2i
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Metodologia de cálculo dos valores constantes

Prefeita Municipal Resp.Controle lnterno

2023 2024 2025 2026 20272022

Valor Corrente X 1,0462 Valor Corrente X L0000 Valor Corrente/1 ,0351 Yator Correnty'lly'totl Valor Corrente l'1,1051Valor Corrente X 1,1041



# PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAí

LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRhS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO lV. EVOLUçÃO DO pATRIMôtttO t_ÍOUtOO art.4o,§2o,inciso il da LRF

Município
PATRIMÔNIO LiQUIDO 2021 2022 2023

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

í 00,00

TOTAL: 16.796.947 100,00 20. 100,00 21.61 100,00

Prefeita lvlunicipal

Regime Previdenciário

PATR!MÔNIO LíOUIDO 2021 2022 2023
Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL: 1 100,00 100,00

Resp.Controle lnterno
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0,0(

0,0(

16.796.947,84

0,0(

0,0(

20.730.403,9(

0,0(

0,0(

21 .616.002,8t

0,0(

0,0(

0,0(

0,0(

0,0(

0,0(

0,0(

0,0(

0,0(

0,0( 0,0( 0,0(



ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE IBÁI
LEr DE DTRETRIZES ORçAMENTÁRÁS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ANExo v ' ORIGEM E APLICAçÃO Dos REcuRSos oBTrDos cou A ALTENAçÃ6 DE ATtvos art.4.',§2o,inciso lll da LRF

RECEITAS REALIZADAS 2021
(a)

2022
(b)

2023
(c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAçÃO DE ATTVOS

Alienação de Bens Móveis

Alienaçáo de Bens lmóveis

Alienação de Bens lntangíveis

Rendimento de Aplicação Financeira

0,00

0,0c

0,0c

0,0c

0,0c

234.607,93

228.500,00

0,00

0,00

6.107,93

í 79.143,66

0,0c

158.700,0C

0,0c

20.443,66
TOTAL 0,00 234.607,93 179.143,66

DESPESAS LIQUIDADAS 2021
(d)

2022
(e)

2023
(0

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS

Regime Geral de Previdência Social

Regimes Próprios dos Servidores públicos

DESPESAS DE CAPITAL

lnvestimentos

lnversões Financeiras

Amortização da Dívida

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0c

0,0c

0,0c

190.070,05

'190.070,05

0,0c

0,0c

0,0(

0,0c

0,0c

í 62.562,0(

162.562,0C

0,0(

0,0(
TOTAL: 0,0c 190.070,05 162.562,0(

ECA

Prefeita Municipal
RA

Resp.Controle lnterno

g=(a.d) h=(b-ê)+g i=(c-f)+hSALDO FINANCEIRO DO EXERCíCIO a 0,00 44.537,88 6í.119,54

u-86 Síntese Tecnologia e lnformática L'TDA í0 de Abril de 2024 - 21 :21 :28 Usuário: lvanilson Ronie do Nascimenió
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ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE IBlAí

LEI DE DIRETR]ZES ORÇAMENTÁRAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

v[ ESTTMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA Art.4o,§2o, inciso v da LRF

RENÚNC|A DE RECEITA

2026 2027
coMPENSAÇÃO

SETOR/
PROGRAMA/

BENEFIGÁRtO 2025
MODALIDADETRIBUTO

16.000,0c

21.000,0c

22.000,0c

17.000,0c

21.000,00

23.000,00

ALTERAÇAO DE ALIQUOTAS
TRIBUTARIAS
ALTERAÇÃO DE ALIQUOTAS
TRIBUTARIAS

EXECUÇÃO DE DTVTDA AT|VA

CoNSTRUÇÃO DE CASAS
)OPULARES
CONSTRUÇÃO DE GASAS
,OPULARES
INSTALAÇÃO DE INDUSTRIAS
!O MUNICIPIO

15.000,00

í 8.000,00

20.000,00

lsenção Caráter não Geral

lsenção Caráter não Geral

lsenção Caráter náo Geral

IPTU

ISSQN

ISSQN

59.000,0c 61.000,00

ECA CARDOSO
Prefeita lVlunicipal Resp.Controle lnterno
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ffi
PREFElTURA MUNICIPAL DE IBlAÍ

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁR|AS

ANEXO DE METAS FISCAIS

vlll - MARGEM DE EXPANSÃo DAS DESPESAS oBRtGATóRns oe caRÁren coNTtNUADo,Art.4o,s2o, inciso v da LRF

DO N RA RAMOS
Resp.Controle lnternoPreGftBD[)S6pal

Contador

EVENTOS Valores Previstos para
2025

Aumento Permanente da Receita(a)

(-)Transferências Constitucionais(b)

(-)Transferências ao FUNDEB(c)

Saldo Final do Aumento permanente de Receita(l)=a-([+6;

Reduçáo Permanente de Despesa(ll)

Margem Bruta(lll)=(l+ll)

Novas DOCC(e)

Nova§ DOCC geradas por PPP(f)

Saldo Utilizado da Margem Bruta(lV)=(e+í)

Margem Líquida de expansão de DOCC(V)=(ilt-tv)

0,0c

0,0c

0,0c

0,0c

0,0c

0,0c

0,0c

0,0c

0,0c

0,0c

u-86 Síntese Tecnologia e lnformática LTDA 10 de Abril de 2024 - 21:21:51 Usuário: lvanilson Ronie do Nascimento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAí

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRAS

ANEXO rX - METAS E PR|ORIDADES DA ADMTNTSTRAçÃO

Página: 1

Ano de 2025ffi
cÓD. DESCRIÇÃO(Entidade/Programa/Ação) PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA Meta Região

0't

0000

2006

0001

2AA1

20a2

2003

2004

2005

2AA7

2008

2009

2096

3001

3002

0002

3003

02

0000

2012

201 6

2029

2030

301 1

0002

2A1A

2011

2013

2014

2015

2017

2018

2019

ENCARGOS ESPECIAIS

Cumprimento Precatórios e Sentenças Judiciais

ATUAÇÃO LEGISL CÂMARA DE VEREADORES

Despesas Com Remuneração do Corpo Legislativo

Ít/anutenção de Apoio as Atividades Legislativas

Manutenção das Recepções ê Solênidades do Legislativo

Pagamento de Despesas de ExercÍcios Anteriores

lvlanutênção das Atividades da Secretaria da Câmara Municipal

Manutençâo das Atividades da Assessoria Jurídica da Câmara tt/unicipal

Divulgação de Atos Oficiais e Administrativos do Poder Legislativo

Manutenção das Atividades dos ServiÇos Administrativos

Apoio as Atividades da Procuradoria da lvlulher

Equipamentos Diversos Para Atividades LegislatÍvas

Amortização e Pareelamento de Dívidas Diversas

GESTÃO MODERN IZAÇÃO ADMtNtSTRAT|VA

Ampliação/lúelhoramentos Prédio da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL IBIAI

ENCARGOS ESPECIAIS

Precatórios e Cumprimento de Sentenças Judiciais

Proventos de lnativos e Pensionistas

Encargos sobre Pagamento Ernpréstimo e Parcelamento de Dívidas

de Empréstinros e Parcelamentos de Dívidas

I cesrno MoDERN tzAÇAo ADMtNtsrRATtvA

Ít/anutenção das Atividades da Secretaria e Gabinete do Prefeito

Manutenção das Atividades de Ouvidoria

Manutenção de Atividades da Procuradoria Municipal

Il4anutenção do Convênio conr o Tribunal de Justiça de l\íinas Gerais

Manutenção das Atividades de Pessoal e Recursos Humanos

Contratação de Alugueis e Seguros

Manutenção das Atividades dos Serviços Adminishativos

Divulgação de Atos Oficiais e Administrativos Microrregional

IBIAI

Contribuição pam o PASEP

PARCELAS PACTUADAS A VENCER

SERVIDORES REMUNERADOS

ATIVIDADES MANTIDAS

EVENTO PROMOVIDOS

DEBITOS REGULARIZADOS

ATIVIDADES MANTIDAS

ATIVIDADE MANTIDA

ATOS DIVULGADOS

ATIVIDADE [/ANTIDA

ATIVIDADE MANTIDAS

EQUIPA[4ENTOS ADQU IRIDOS

PARCELAS PACTUADAS A VENCER

UNIDADE CONSTRUiDA/AM PLIADA

PARCELAS PACTUADAS A \IENCER

FOLHAS EMPENHADAS

PARCELA§ PACTUADAS A VENCER

OBRIGAÇÔES Á PAGAR

PARCELAS PACTUADAS A VENCER

ATIVIDADE MANTIDA

OUVIDORIA N4ANTIDA

ATIVIDADE MANTIDA

CONVEI{IO MANTIDO

ATIVIDADE I\íANTIDA

ALUGUEIS E SEGUROS CONTRAÍADOS

ATIVIDADE MANTIDA

ATOS DIVULGADOS

Percentual

Percentuai

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Unldade

Unidade

Unidade

Percentual

Percentual

Percentual

Unidade

Percentual

Percentual

100,

1 00,

1 00,

1

1

1

1

Z

3

50

2A

1 00,

100

25

1 00,

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

lRural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana
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m AçáoPidade/ rograÉntRc ÇÃo(oEscóD
Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural ê Urbana

Rural e Urbana

Rural e UÍbana

Rural e Urbana

Rurâl e Urbanâ

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rurale Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbanâ

Rural e Urbana

Rural e Urbâna

Rural e Úrbâna

Rural e Urbana

Rrrrale Urbana

Rlrral e Urbana

Rurale Urbana

Rurale Urbana

Rural e Urbana

RuÍal e Urbana

Rural e UÍbana

Rural ê Urbana

Rural e Urbana

RLiÍale Urbana100,0

3.0

100,

100

100,

100,0

100,0

100,

100,0

0

100,0

100,

100,0

100,0

100,

100,0

100,

100

100,

100,

'100,

100,

0,

'100,

100,

100,

100,

'100,

1.

Rateio Particip. em Consórcio Público

ManutenÉo das Atividades do AlmoxaÍifado Patrimonio e lnformatica

MaoutenQáo das Ativ Projetos Convênio Prestação de Contas e Licitação

Manulênção das Ativ' dos SerViços Contábeis/Financeiros e Tributários

Manutenção das Obrigaçóes Previdenciarias e Sociais

Desênvolvimento de Açõe§ de Conkoladoria Pública

ManutenÇáo das Atividades Administratives do ÉnsÍno

Manutençáo dos Serviços de Água' Energia e Telêfone

Obrigaçóês Previdenciarias e Sociais dos Sêrvidores da Éducação

Manulenção dos SeNiços de Tributos lúunicipais

Equipamenlos Diversos para Gabinete

AquisiÇão de Equipamentos p/ Ouvido'ia Municipal

Equipamentos Para os Serviços Administrativos Secretaria Administração

Rateio Particip. em ConsóÍcio Público

Construção da Usina dê Energia Fotovoltaica

Equipamêntos ê Material PeÍmanente Pam os ServiÇos Administrativos

Aparelhamento de Drvisáo de ContÍoladoria

Equipamenlos e Material Pêrmanentê paÍa os ServiÇos oe Tributacão

CIDADE SEGURA

Manutênçáo das Atividades da Junta do Serviço Milita'

Manutençâo Convênio com Policia Militar

Manutençáo Convênio com Policia Civil

cESTÃo DA ASSIsÍÊNclA soclAL

Manutençáo Atividades Administrativas Serviços de Assit Social

Manutenção das Atividâdes do Conselho Tutelar

Manutençáo da§ Ativ'dades do Conselho Municipal de Assi§tencia Social

Aquisição de Equipamentos paÍa EstruturaÇão da EJA

Contrução/Reforma/Ampliaçáo Sec N'4unicipal Assistência Social

Estruturaçáo do Conselho Tutêlar' Aquis'ção Équipamentos

Manutençáo das Contribuições Para Associação

Contribuiçôes ao Consorcio Abrigo Criança / Adolescentê

pRocRAMA DE PRorÉÇÃo soclAL BAslcA

Manutenção de Eeneficios Eventuais

coNTRlBUlÇÃo MANTIDA

CONÍRATO IVlANTIDO

SERVIÇO GERIDO

ATIDADE MANTIDA

ATIVIDADE MANTIDA

OBRIGAÇÕES EMPENHADAS

AÇÔES DESENVOLVIDAS

AIIVIDADÊ MANTIDA

SERVIÇOS MANTIDOS

OBRIGAÇÕÉS EMPENHADAS

PLENO FUNCIONAIV1ENTO DOS SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS ADOUIRIDOS

OUVIDORIA EOUIPADA

EOUIPA[,4ENTOS ADQUIRIDOS

CONTRAÍO NNANÍIDO

USINA CONSTRUIDA

EOUIPAMENTOS ADQUIRIDOS

APARELHOS ÀDOUIRIDOS

SETOR EQUIPADO

ATIVIDADE MANTIDA

CONVENIO MANTTDO

CONVENIO MANTIDO

AÍIVIDADE MANTIDA

AÍIVIDADE MANTIDA

CONSELHO NIANTIDO

EOUIPAtlENÍOS ADOUIRIDOS

UNIDADE CONSTRUIDA

UNIDADÊ ESTRUTURADA

PLENO FUNCIONAMÉNÍO CONSORCIO

BENEFICIOS MANTIDOS

PeÍcentual

Pêrcentual

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Percentúal

Percentual

Percentual

Percentual

Percêntual

PeÍcentual

Percentual

Percentüal

Pelcentual

PeÍcentual

Unidadê

PeÍcentual

Percentual

Percentual

Percentual

Peacentual

Percentual

Percêntual

Unidade

Unidade

Percentual

Percentual

2020

2A21

2425

2026

2027

2A2B

2031

2032

2A33

2034

2094

3004

3005

3006

3007

3008

3010

3012

3085

0003

2022

2023

2A24

0004
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2066

2067

2069

3014

3049

3050

3058

0005

2071
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DESCRIÇÃo(Entidade/Programa/Ação) PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA Meta Região

2076

2078

2079

2080

3052

3053

3059

3089

0006

2068

2077

3051

3057

0007

2473

3054

0008

2074

2074

3055

0009

2472

3056

001 0

2060

2065

3043

3048

3060

00í 1

2A62

2063

3045

do Programa Criança FelÍz

Manuterrção Fundo da Criança e Adolescente

Subvençôes a Entidades de Proteção a lnfância

Contribuições ao Consorcio Abrigo Criança / Adolescente

Construçáo/Ampliação Instalações Assistencia Social

Equipamentos Diversos P/ Proteção Social Básica

Equipamentos P/ Fundo da Criança e Adolescente

Equipamentos Diversos P/ Proteção Social Básica - Emenda lmpositiva

PROGRAMA COMUNIDADE ASSISTIDA

Auxílios e Donativos a Carentes

Manutenção de Programas e Projetos no Ambito do SUAS

Aquisiçáo Equipamentos Pl Gestáo do SUAS - IGDSUAS

lEquipamentos P/ Projetos e Programas no Âmbito do SU,AS

I o*o"*oro socrAL MEDrA coM'LEXTDADE
I

lServíço de Proteção Social Especial de tt/lédia Complexidade

Equipamentos Proteção Social Especial de ttíedia Complexidade

PROGRAMA SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE

Apoio a Organização e Gestão do SUAS - IGDSUAS

Serviço de Proteçáo Social Especial de Alta Complexidade

Equipamenlos Serviço Proteção Social Especial de Alta Complexidade

GESTÃO PROG. CADUNICO BOLSA FAMíLIA

Serviço de Proteção Social Básica

Equipamentos Para Auxilio Brasil e Cadastro Único - IGD PBF

PROGRAMA DE ATENÇÂO BÁSICA A SAUDE

Manutenção das Atividades da Rede Atençâo Básica

Açôes de Enfrentamento ao COVID í9

Construção/Ampliação/ReÍornta das Unidades de Saude

Aquisiçao de Veículo e Equipamentos p/ Enfrentamento do Covid-19

Equipamento e Material Permanente FMCA

ATENÇÃO SAUDE MEDIA E ALTA COIíPLEX.

Participação no Consórcio lntermunicipal de Saúde

Manutenção das Atividades da Média e Alta Complexidade

Rateio Particip. em Consórcio Público em Saúde

PROGRAIV]A MANTIDO

PLENO FUNCIONAI\íENTO DO FUNDO

SUBVENÇOES EI\4PENHADAS

CONTRIBUIR CONSORCIO

UNIDADE INSTALADA

EQUIPAMENTOS ADQU IRIDOS

EQUIPAIV|ENTOS ADQUIRIDOS

SETOR EQUIPADO

DEMANDAS APRESENTADAS

PROGRAÍ\4A E PROJETO IUANTIDO

EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS

EQUIPAMENTOS ADQU IRIDOS

PLENO FUNCTONAN/TENTO SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS ADQU IRIDOS

GE§TÁO APOIADA

PLENO FUNCIOI{AMEI\TO SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS

PLENO APOIO DOS SERVIÇOS

EOUIPAMENTOS ADQU IRIDOS

POPULAÇÃO ATENDIDA

POPULAÇÃO ATENDIDA

POPULAÇÃO ATENDIDA

SETOR EQUIPADO

EQUIPAI\A ENTO§ ADQUIRIDOS

CONTRATOS EI\4PEN HADOS

POPULAÇÃO ATENDIDA

CONTRATOS EMPENHADOS

PERCENTUAL

Percentual

Percentual

Percentual

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Percentual

Percentual

Unidade

Unidade

Percentual

Unídade

Percentual

Percentual

Unidade

Percentual

Unidade

Percentual

Percentual

Unidade

Unidade

Unidade

Percentual

Percentual

Percentual

1

1

1

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana
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cóD.
100,0r

'100,0r

100,01

100,01

2,At

2,0(

0,0(

5,0(

100,0(

100,0(

2,0(

3,0(

100,0(

2,0(

0,0(

100,0(

2,4(

100,0

3,0

100,0

0,0r

1,0r

0,0r

3,0r
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Ano de 2025

cóD. DESCRTçÃO(Entidade/ProgramalAção) PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA Meta Região

3046

0012

2061

2093

3044

3087

001 3

2058

2059

2475

3041

3042

0014

2464

3447

JUÕÓ

001 6

2037

2039

2040

2041

301 3

3017

3018

3090

00't 7
l

3015 I

I

0018 I

I

2035 I

I

2036 I

I

2038 I

I

3016 I

I

0019 |

de pl Media e Alta

PROGRAMA DE VIGIúNCIA EM SAÚDE

Manutençâo das Atividades da Vigilância Sanitária em Saúde

Manutençáo das Atividades de Vigilància EpidemiolÓgica

Aquisição de Veiculos e Equipamentos p/ Vigilância em Saude

Aquisição de Veícuios e Equip^ para Vigilância Epidemiológica

GESTÃO DOS PROGRAMAS DE SAUDE

Manutençâo Atividades Administração do Serviços de SaÚde

ÀIanutenÇão do Conselho tüunicipal de Saúde

Gestão do Programa Auxilio Brasil e do Cadastro Unico - IGD PBF

Equipamenlos para Administrâção do§ Serviços de Saúde

Aquisição de Veiculos, lVlaquÍnas e Equipamentos para Unidades de Saúde

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Manutençáo das Atividades da Assistencia Farmaceutica Municipal

Aquisição de Equipamentos p/ Assistencia Farmaceutica Municipal

ConstruçãolAmpliação da Farmácia Municipal

PROGRAMA DE ENSINO FUNDAMENTAL

Programa Transporte de Estudantes

Progrâma Municipal de Írlerenda Escolar Ens. Fundamental

Programa de Treinamento e Qualificação do Pessoal da Educação

lrlanutenção das Atividades do Ensino Fundamental

isiçâo de Veículos e Equipamentos p/ Ensino Fundanrerrtal

Ampliaçáo e Con$trução de Unidades Físicas do Ensino Fundamental

Aquisição de Equipamentos para Manutenção do Ensino Fundamental

Construçáo de Quadra Poliesportiva Coberta

PROGRAMA DE ENSINO ESPECIAL

lnvestimentos no Ensino EsPecial

PROGRAMA DE ENSINO MEDIO E SUPERIOR

lmplantaçâo e lncentivo ao Desenv de Cursos Nivel Medio Profissionaliz

Atividades do Programa EJA - Educação de Jovens e Adultos

Convênio com Associação de Transporte Estudantil

Aquisiçâo de Veiculo Para Transporte de Estudantes Ensino Superior

PROGRAMA DE ENSINO INFANTIL

SETOR EQUIPADO

POPULAÇÃO ATENDIDA

ATIVIDADES MANTIDAS

EQUIPAMENTOS ADQU IRIDOS

VEICULOS/EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS

POPULAÇÃO ATENDIDA

POPULAÇÃO ATENDIDA

PLENO FUNCIONAINENTO PROGRAIVIA

EGUIPAMENTOS ADQU IRIDOS

EQUIPAINENTOS VEICULOS ADQUIRID

POPULAÇÃO ATENDIDA

EOUIPAMENTOS ADQUIRIDOS

FARÍUACIA CONSTRU I DAIAM PLIADA

PLENO FUNCIONAMENTO PROGRAMA

PLENO FUNCIONAMENTO PROGRAÍVA

POPULAÇÃO ATENDIDA

PLENO FUNCIONAMENTO ATIVIDADES

EQUIPATVIENTO VEICULO ADQU IRIDO

POPULAÇÃO ATENDIDA

EQUIPAN/IENTOS ADQUIRIDOS

OBRAS

POPULAÇÃO AÍENDIDA

POPULAÇÃO ATÊNDIDA

POPULAÇÃO ATENDIDA

CONVÊNIO MANTIDO

VEICULO ADQUIRIDO

Percentual

Percentual

Percentual

Unidade

Unidade

Percentual

Percentual

Percentual

Unidade

Unidade

Percentual

Unidade

Unidade

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Unidade

Unidade

Unidade

UNIDADE

Percentual

Percentual

Percentual

Unidade

Unidade

100,0c

100,00

100,00

5,00

6,00

100,00

100,00

í 00,00

5,00

3,00

100,00

3,00

1,00

100,00

100,00

100,00

100,00

3,00

2,00

1,00

1,00

100,0q

1oo,09

100,09

,,ot
0,0q

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana
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Ano de 2025

cóD. DESC RlÇÃO(Entidade/Programa/Ação) PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA Meta Região

2042

2043

2044

2445

3019

3091

0020

2088

2089

2091

3076

3086

0022

3025

3084

3092

0026

2083

3063

0027

2092

0028

2097

3094

0029

2046

2047

2048

2053

2054

2055

2056

2057

Programa Ensino lnfantil Creche

Programa Municipal de Merenda Ensino lnfantil - Pré-escolar

Manutençâo de Ensino lnfantil - Creches

Manutenção das Atividades do Ensino lnfantil - Pré-Escolar

Construção e Ampliâção de Prédios do Ensino lnfantil e Pre-Escolar

Conskução de Quadra Poliesportiva Coberta

CIDADE CULTURAL

Manutençâo Atividades da Serviços Culturais,Esporte Lazer e Turismo

Apoio a Realização de Carnaval, Festas Cívicas e Populares

Manutenção do Fundo lvlunicipal de PahimÔnio Cultural

Equipamenlos P/ Serv. Fundo Municipal de PatrimÔnio Cultural - FUÍ\ilPAC

Equipamentos para Modernizaçâo da Secretaria

INFRAESTRUTURA E URBAN ISMO

Construção e Manutençáo da Fábrica de Bloquetes

Construçáo de Rede de lluminaçâo Pública

lmplântar Sinalização Viária

DESENVOLVIMENTO RURAL

Manutenção das Atividades do Serviços Íi/unicipal de Agricultura

Equipamentos Diversos para Estrutura a Secretaria de Agricultura

TRANSPORTE E MOBILIDADE

fulanutençáo Serviços de Trarrsportes Eskadas Vicinais

PROGRAMAS DE ESPORTE E LAZER

lmplantação de AçÕes de lncentivo ao Esporte

ConstruÇão do Centro Esportivo Municipal

SERV. URBANOS E UTILIDADE PÚBLICA

Manutenção Atividades do Serviço de Obras lVlunicipais

ManutenÇão de Atividades do Cemiterio Municipal

Manutençâo Atividades Serviços Urbanos Municipais.

lvlanutenção Atividade Limpeza Pública lVlunicipal.

Manutenção de Torre de Capacitação Sinais de Televisão

Ít/anutençáo da Rede de lluminação Pública Municipal.

Pafiicipação em Consorcio P/ManutenÇão de lluminação Publica

Manutençâo de Ativid. do Dpto. de Engenharia e Projetos

PLENO FUNCIONAMENTO PROGRAIVIA

PLENO FUNCIONAMENTO PROGRAMA

PLENO FUNCIONAMENTO ATIVIDADES

PLENO FUNCIONAMENTO ATIVIDADES

PREDIO AMPLIADO CONSTRUIDO

OBRAS

PLENO FUNCIONAMENTO ATIVIDADES

FESTAS PROMOVIDAS

PLENO FUNCIONAMENTO FUNDO

EQUIPAíVIENTOS ADQUIRIDOS

SECRETARIA IVIODERNIZADA

PLENO FUNCIONAMENTO FABRICA

REDE CONSTRUIDAiAMPLIADA

OBRAS

ATIDADE MANTIDA

EQUIPAIUENTOS ADQUIRIDOS

POPULAÇÃO ATENDIDA

SERVIÇOS

OBRA REALIZADA

PLENO FUNCIONAMENTO ATIVIDADES

PLENO FUNCIONAI\IIENTO,CTIVIDADES

PLENO FUNCIONAMENTO SERVIÇOS

PLENO FUNCIONAMENTO ATIVIDADES

PLENO FUNCIONAI\4ENTO TORRE

PLENO FUNCIONAMENTO ATIVIDADES

CONTRATO I\4ANTIDO

ATIVIDADÊ MANTIDA

Percerrtual

Percentual

Percentual

Percentual

Unidade

UNIDADE

Percentual

Unidade

Percentual

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

UNIDADE

Percentual

Unidade

Percentual

UNIDADE

Unidade

Percentual

Percentual

Percentuâl

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

100,00

100,00

100,00

100,00

1,00

1,00

100,00

1,00

'100,00

'l ,00

5,00

1,00

5,0d

0,0q

100,09

2,0q

100,0q

1,0q

0,0c

100,0c

100,0c

100,0c

100,0c

100,0c

100,0c

100,0c

100,0c

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e UrLrana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

u-86 Síntese Tecnologia e lnÍormática Abril de 2024 - 21:22:02 Usuário Ronie do Nascimento



(((((((((((((((((((( ((({{({((
PREFE]TURA MUNICIPAL DE IB|Aí

LEI DE DTRETRIZES ORçAMENTÁRAS

ANEXO IX . METAS E PRTORIDADES DA ADMINTSTRAçÃO

(((((r((((((((((((((

ffi
Página: 6

Ano de 2025

cóD. DESCRIÇÃO(Entidade/Programa/Ação) PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA Meta Região

3009

3020

3021

3022

3023

3424

3026

3027

3038

3040

3080

3081

3093

0031

3082

3083

0032

2049

2050

2051

2452

3028

3029

3030

3031

3032

3033

3034

3035

3036

3037

0033

2081

Aquisição/Desapropriação de lmóveis

Equipamentos Para os Serviços de Obras Municipais

Conskuçáo e Ampliação de Cemiterio

Obras de Construção, Reforma e Ampliação de Pista de Vaquejada

lOOras Oe Pavimentação/Calçamento dê Vias Públicas Municipais
I

lConstruçáo/ Ampliação de Predios Públicos Municipais
I

lEquipamentos para o Cemitério Municipal
I

I ConskuÇão de Praças, Parques e Jardins
I

lParticipação em Consorcio P/Manutenção de lluminação Publica
I

lEquip. e Mat. Permanente p/ Dpto. de Engenharia e Projetos
I

lObras de ConstruÇão de Orla Fluvial

Obra de Construção do Porto

Construção/lnstalação de Pórtico

PROGRAMA FORTALECIMENTO DAS ESCOLAS

Aquisiçâo de Veículos para Trânsporte Escolar

Construção de Quadra Poliesportiva

SANEAMENTO BASICO

Manutenção Sistemas de Abastecimento de Água.

ManutenÇáo de Captação de Esgoto Sanitário.

Manutençâo dos Serviços de Manejo dos Resíduos Sólidos

Participação em Consórcio de ResÍduos Sólidos

Obras para Canalização em Córregos e Alagados

Obras de Construção e Refornra da Barragem nas Comunidades Rurais

Obras de Construção Poços Tubulares nas Comunidades Rurais

Construçáo/Aquisição e Recuperação de Galerias Pluviais

lnvestimenlos Obras Saneamento Geral

Obras de Extensão do Tratamento e Distribuição de Agua Potável

Construção de Modulo Sanitário p/ População Carente

Ampliação do Sistema de Abastecimento de Agua

Equipamentos e Materiais para Abastecimento de Agua

Participação em Consórcio de Resíduos Sólidos

MELHORIA HABITACIONAL,

Construção ou Reforma de Casas Populaçâo Carente

IMOVEIS ADQUIRYDESAPROPRIADOS

EQUIPATUENTOS ADQUIRIDOS

CEMITERIO AMPLIADO

OBRAS EXECUTAS

OBRAS REALIZADAS

PREDIO CONSTRUIDO

EQUIPAIVIENTOS ADQUIRIDOS

PRAÇAS CONSTR. E AIVIPLIADAS

CONTRATO I\iIANTIDO

SETOR EOUIPADO

ORLA CONSTRUIDA

PORTO CONSTRUIDO

OBRA REALIZADA

VEICULO ADQUIRIDO

PLENO FUNCIONA[\4ENT0 ATIVIDADES

PLENO FUNCIONAMENTO ATIVIDADES

PLENO FUNCIONAMENTO ATIVIDADES

CONTRATO MANTIDO

OBRAS REALIZADAS

OBRAS REALIZADAS

OBRA REALIZADA

OBRAS REALIZADAS

POPULAÇÃO ATENDIDA

OBRA REALIZADA

POPULAÇÃO ATENDIDA

POPULAÇÃO ATENDIDA

EQUIPAIVIENTOS MATERIAIS ADQUIRI

CONTRATO MANTIDO

POPULAçÃO ATENDIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Percentual

Percentual

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

null

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Percentual

Unidade

Percentual

Unídade

2

2

1

1

1

0

0

1,

0

1

1

1

1

1

1

1

0

1

1

1

1

1

,1

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

U-86 e lnformática LTDA 10 de Abril de 2024 - 21:22 Ronie do Nascimento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IB|AI

LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRhS

ANEXO tX - METAS E PRIORTDADES DA ADMINISTRAçÃO

Página: 7

Ano de 2025

UNIDADE DE MEDIDA Meta RegiãoPRODUTOcóD. DESCRlÇÃO(Entidade/Programa/Ação)

1

1

1

0

1

100

1

0

1 00,

0,

0,

1 00,

1 00,

1 00,

2,

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbarra

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

Rural e Urbana

PLENO FUNCIONAMENTO FUNDO

POPULAÇÃO ATENDIDA

EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS

CONVENIO MANTIDO

CONVENIO MANTIDO

PLANO FUNCIONAMENTO PROGRAT\44

ERRADTCAÇÃO E CONTROLE DOENÇAS

COOPERATIVA CONSTRUIDA

POPULAÇÃO ATENDIDA

POPULAÇÃO ATENDIDA

POPULAÇÃO ATENDIDA

FABRICA ADOUIRIDA

APOIO AO HOÍ\4EM DO CAMPO

APOIO AO HOMEM DO CAMPO

EOUIPAMENTOS ADOUIRIDOS

sERVrÇOS MANTIDOS

EQUIP. VEICULOS MAQUINAS ADQUI

EQUIPAIMENTOS ADQUIRIDOS

ESTRADAS CONSTR. E AMPLIADAS

PONTES A MATABURROS CONSTR,

PLENO FUNCIONAN4ENTO ATIVIDADES

BACIAS RECUPERADAS

OBRA REALIZADA

OBRA REALIZADA

OBRA REALIZADA

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Unidade

Percentual

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Percentual

Percentual

Unidade

Percentual

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Percentual

Unidade

Unidade

Unidade

2082

3061

3062

0034

3072

0035

2084

2085

2086

2087

3064

3065

3066

3067

3068

3069

3070

3071

0037

2095

3039

3077

3078

3079

0039

2090

3073

3074

3075

fManut,enção do Fundo ltrlúnicipal de Habitação Popular

lnvestimento em Construçáo de Casas Populares

Equipamentos Diversos P/ Fundo Municipal de Habitação Popular

MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

Recuperação Ambiental de Sub-Bacias

AGROPECUÁRA E EXTENSÃO RURAL

Manutenção de Convênio com lMA.

Manutenção de Convênio EMATER.

Programa de lncentivo ao Produtor Rural.

Programa de Preservação e Erradicação de Doenças Animais

Construção de Cooperativa Agropecuária

lmplantação de Eletrificação

Construção de Galpão para Feira Livre

Obras de Reforma e Ampliação Rede de Água nas Comunidades Rurais

Aquisição de Mini Fábrica Farinhai Rapadura para Comunidades Rurais

Aquisição/ Desapropriação lmóveis p/ Const. Centro Comunitário Rurais

Construçáo de Pequenas Barragens Pequeno Produtor Rural

Aquisição de Tratores, Equip. Agrícolas, Veículos Patrulha Mecanizada

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Manutenção dos Serviços da Balsa

Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos Rodoviários

Equipamentos Para o Serviço Municipal de Estradas e Rodagens

Construção e Ampliação de Estradas Vicinais

Obras de Construção de Pontes e Mata-Burros nas Comunidades Rurais

ESPORTE E LAZER

Manutenção do Desporto Amador e Unidades Esportivas

Obras de Construção Quadra Poliesportiva Comunidade Rurais

Obras Construção Quadra Poliesportiva nos Bairros da Sede Municipio

Obras de Construção de Ginásio Poliesportivo

FONSECA CARDOSO IRA RAMOS
Resp.Controle lnternoPrefeita Municipal

u-86 Síntese Tecnologia e lnformática LTDA 10 de Abril de 2024 - 21',22:02 Usuário: lvanilson Ronie do Nascimento
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LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRlAs

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

ANEXO X. DEMONSTRATIVO DE RISCOS F]SCAIS E PROVIDÊNCÁS

2025

Demandas Judiciais 90.000,00
Abertura de Créditos Adicionais a partir da Reserya de
Contingência 90.000,00

Dívidas em Processo de Reconhecimento 50.000,00
Abertura de Créditos Adicionais a partir da Reserva de
Contingência 50.000,00

Assunção de Passivos 70.000,00
Abertura de Créditos Adicionais a partir da Reserva de
Contingência 70.000,00

Frustração de Arrecadação 2.150.000,00 Limitação de Empenhos 2.150.000,00

Restituição de Tributos a Maior 50.000,00
Abertura de Créditos Adicionais a partir da Reserva de
Contingência 50.000,00

Discrepância de Projeções 720.000,00
Abertura de Créditos Adicionais a partir da Reserva de
Contingência e Limitação de Empenhos 720.000,00

GERON
Prefeita Municipal Resp.Controle lnterno

(

Síntese Tecnologia e lnformática LTDA 10 de Abril de 2OZ4 - 21:22-lZ Usuá rio: lvanilson Ronie do ttascinre,nto

FASSIVOS CONTIHGENTES Providências
descrÍção valor vlrlor

SUBTOTAL: 210.000,110 SUBTOTAL: 210.000,00

DEltilÀts Rlscos FlscAts PA§slvos Providências
descrição valor valor

§ÜBTOTAL: 2.920.000,00 §UBTOTAL: 2.920.000,00

.1,[- \
U{<-rOxrl^sUrS-

SANDRA MARIA FONSECA CARDOSO

TOTÀL: 3.130.000,00 TOTAL: 3,130-000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE tBNí

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRlAS

METODOLOGIA E MEMÓRÁ DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS

| - RECEITAS Art.4o,§2o, inciso ll da LRF

( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (

ffi
ORÇADA PREVISÃOARRECADADA

2025 2026 20272022 2023 20242021
ESPECTFTCAçÃO

56.658.000,0C

2.816.000,0c

365.000,0c

891.000,0c

0,00

0,00

89.000,00

52.3í4.000,00

183.000,00

3.987.000,00

852.000,00

279.000,00

0,00

2.855.000,00

1.000,00

0,00

0,00

0,00

-7.293.000,00

59.766.000,0C

2.970.000,0c

385.000,0c

936.000,0c

0,0c

0,0c

93.000,00

5s.190.000,00

192.000,00

4.206.000,00

899.000,00

294.000,00

0,00

3.012.000,00

'1.000,00

0,00

0,00

0,00

-7.694.000,0q

44.942.000,00

2.523.000,00

326.000,00

804.000,00

0,00

0,00

81.000,00

41.043.000,00

165.000,00

8.299.000,00

5.490.000,00

250.000,00

0,00

2.558.000,00

1.000,00

0,00

0,00

0,00

-4.407.000,00

53.656.000,00

2.662.000,00

345.000,00

846.000,00

0,00

0,00

85.000,00

49.544.000,00

174.000,00

3.771.000,00

808.000,00

264.000,00

0,00

2.698.000,0q

1.OO0,Od

0,0q

0,0q

0,0q
l

-6.913.000,0q

30.982.274,84

2.961.191,40

348.890,52

147.523,04

0,00

0,00

12.630,24

27.439.574,02

72.465,62

1 .410.902,38

0,00

0,00

o,0q

1 .410.902,33

o,o9

o,ol

o'09

o,o9

-3.211.382,72

35.690.911,51

2.305.401.46

365.379,22

840.714,31

0,00

0,00

11.905,20

32.036.474,31

131 .037,01

3.244.889,09

0,00

228.500,00

0,00

3.016.389,09

0,00

0,00

0,00

0,00

-3.914.0s0,93

36.856.920,8t

1.436.971,06

232.306,54

859.548,0€

0,0c

0,0c

10.923,12

34.127.128,43

190.043,21

1.641 .285,73

729.500,0c

158.700,00

0,00

753.085,73

0,00

0,00

0,00

0,00

-4.063.920,87

RECEITAS CORRENTES

tMposros, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

coNTRrBUlÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÓES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

AMORTTZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS CORRENTES

coNTRlBUlÇÕES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA ORÇAMENTARIA

DEDUÇÓES DA RECEITA

53.352.000,00 56.278.000,0048.834.000,00 50.514.000,0029.181.794,50 35.021.749,67 34.434.785;yTOTAL:

WAGN
Resp.Controle lnterno

FONSECA
Prefeita Municipal

u-86 Síntese Tecnologia e lnformática LTDA í0 de Abril de 2024 - 21:22:22 Usuário: lvanilson Ronie do Nascimento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIA|

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E MEMÓR|A DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS

ll - DESPESAS Art.4o,§2o, inciso ll da LRF
w

PREVTSÃOORçADAEXECUTADA
20272026202520242022 20232021CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE NATUREZAS DE DESPESAS

41.495

21.730

58

19.707

13.389

12.807

582

1.394

1.394

37.234.000,

19.468.000,

52.000,

17.714.000,

12.028.000,

11.506.000,

0

522.000

1.252.000

1.252.000

18.401

49

14.125

16.235

15.742

493

32.576.29.067.699,1

12.835.076,5í

4.878.230,1

3.917.439,

960.

0

1 6.1 97

34.761

13.214.552,5

8.065.467

2.897.546,1

1.973.989

923.557,1

0

0

21

0

U

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÔES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA D|VIDA

RESERVA CONTINGÊNCIA/RES. RPPS

RESERVA CONTINGÊNCIA./RES. RPPS

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
56.27836.'l24.231.937TOTAL:

AZEVEDOFONSECA
Prefeita Municipal

lnterno

U-86 Síntese Tecnologia e LTDA de Abril de 2024 - 21 Usuário: Ronie do Nascimento

39.340.000,0c

20.597.000,0c

55.000,0c

18.ô88.000,0c

12.691.000,0C

í2.139.000,0c

0,0c

552.000,0c

1.321.000,0c

1.321.000,0c

0,0c

31.845.288,72

18.368.080,7i

49.796,27

13.427.411,6t

4.333.804,94

3.656.984,4t

0,0(

676.820,4t

0,0(

0,0(

0,0(

53.352.000,0c50.514.000,0(48.834.000,0(33.945.929,2Í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAí

LE! DE DIRETR]ZES ORçAMENTÁRAS

METODOLOGIA E MEMÓRN DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS

lll - RESULTADO PR|MÁRIO Art. 4o,§2o, inciso I da LRF

ffi
RECEITAS

RECE]TA TOTAL (SEM RPPS)

RECEITAS CORRENTES (SEM RPPS)

tMposros, TAXAS E CONTRIBUtÇÔES DE MELHORTA

coNTRrBUrÇÔES

RECEITA PATRIMONIAL

VALORES MOBILÁRIOS

DEMAIS RECEITAS PATRIMON IAIS

RECEITA AGROPECUÁRA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL (SEM RPPS)

oPERAÇÔES DE CREDTTO

ALIENAÇÃO DE BENS

AMORTTZAÇÃO DE EMPRESTTMOS

TRANSFERÊNCAS DE CAPITAL

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS CORRENTES (SEM RPPS)

coNTRrBUrÇOES

oUTRAS RECETTAS CORRENTES - TNTRA ORÇAMENTÁR|A

DEDUÇÕES DA RECEITA

DEDUçÕES (SEM RPPS)

VALORES MOBILÁRIOS

OPERAÇÔES DE CREDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

AMORTIZAÇÃO DE EMPRESTIMOS

29.034.271

29.',t81

30

2.961.191

348

147.523

147

'12.630

27.439.574,

1.41

0,

1.410.902,

0

-3.211

147

147

.382,

840.714,3

840.71

0

í 1.905,

840.71

326.000,

804.000,

801

81.000

50.514.000,

53.656.000,

846

843.000

3.000,

49.544.000

174.000

3.771.000,

2.698.000

1.000,

1 .915.000,

843.000,

2.816

365,

891

888.000,

52.314.000,

3.987

852

0,

2.855.000,

0

-7.293.000,

2.01

279.000

59.766.000

2.970.000,

55.190

192

4.206.000,

3.012

1.000,

0,

-7.694

2.1

933.000,

32.686.537

35.02'l 34.434.285,

35.690.911,51 36.856.920 44.

2.305.401 1.436.971, 2.523

365.379

5í 54.1

53.352.000, 56.278

56

933859

J.

00

0

32.036_474,3 34.127.1

131.037 190

10.923,1

1.641.285,

729.500,

1.747

729.500,

'158.

41

8.299,

5.490,

3

228.500

0,

1 58.

3.01

0

-3.9't4.050, 4.063 -4.407.000, -6.913

0

085,753 a

0

0

1

1 6.541

801

5.490 852

228

00, 0

ESPECTFTCAçÃO 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027

U.B6 Síntese Tecnologia e lnformática LTDA 10 de Abril de 2024 - 21:22:44 Usuário: lvanilson Ronie do Nascimento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIA|

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS MEÍAS ANUAIS

lll - RESULTADO PRIMÁR|O Art. 4",§2', inciso ll da LRF

51"í39.000,00

0,00

3.0í3.000,00

0,00

0,00

0,0

48.477.000,00

0,00

0,00

2.856.000,00

0,00

0,00

45.900.000,00

0,00

2.699.000,00

0,00

0,0

39.734.000,0

0,00

2.559.000,00

0,00

0

0,0

31.933.45',|,9

753.085,73

0,00

0,00

0,0

0,

30.936.146,

3.016.389,

0,00

0,00

0,00

0,00

27.623.369,08

0,00

1.410.902,38

0,00

0,00

0,0

EITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCET

EIÍAS PRIMÁRAS CORRENTES (GOM FONTES RPPS) (ID

|TAS NÃO PRIMÁRhS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (ND

ECÉITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (ÉXCÉTO FONTES RPPS) (IV)

ECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS} (V)

o FoNTES RPPS) (l)

EIÍAS NÃO PRIMÂRIAS D E CAPITAL (COM FONTES RPPS) (VI)
54.152-000,00

s4.152.000,00

51.333.000,00

5t.333.000,00

48.599.000,00

48.599.000,00

42-293.000,00

42.293.000,00

32.686.537,68

32.686.537,6

33.952.535.36

33.952.535,

2S -034.27'l ,16

29.034.271,46
ElÍA PRIMÁRIA ÍoTAL (Vll) = (l + ll + lv + v)

EXcETo FoNTEs RPPS) (Vlll) = (l + lv)
CEIÍA PRIMÁRA TOTAL (

2027202620252024202320222021
ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS FINANCÉIRAS (ou DÉsPESAS FISCAIS IDAS)

DESPESA TOTAL (SEM RPPS)

DESPESAS CORRENTES (SEM RPPS)

PESSOAL E ÉNCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENIES

DESPESAS DE CAPITAL (SEM RPPS)

INVESTIMENTOS

INVERSÓES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA

RESERVA CONTINGÊNCIp\/RES. RPPS

RESERVA CONTINGÊNCIA,/RES. RPPS

DEDUçÕES (SEM RPPS)

JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA

AMORTIZAÇÃO DA DiVIDA

33.945.929,2

29.067.699,',1

48.834.000,

32.576.554,

49.940.000,0

50.514.000,0

52.745.000,

53.352.000,

39.340.000.

32.950.37 35.452.476, Á8.292.000.0

36.179

31 .A45.2a4 ,7

18.368.080, 18.401.650,0 19.468.000,

49.796, 52.000,0

23.254.0

24.231.937 ,0

21.334.390,

13 .214.552,51

54.370

37 .234.000,

s5.638.000.

56.278.00

4'1.495.000,0

16.197.860,

34.761 ,
49.000,

14.125.904,

21.730.000,

58.000,

'19.707.000,

20.597.000,0

55.000,0

1.973.989, 3.917.439,

12.835.076.51 13.427.411,6

4 B7B.230.1 4.333.804,9 16.235.445

15.742.445,5

8.065.467,7

2.897 .546,1

17.714.000,

12.028.000,

1 1.506.000,

0,

s22.000.

1.252.000,

18.688.000.

12.691.000,

22.000

22.000, 1.252.000.0 1.321.000,0

542.00

49.000

493.000.0

13.389.000,0

12.139.000,0

1.32'1.000 1.394.000,0

582.000,0

0,

493.000,

0,

552.000,

'12.807.000,

0,

582.000,
0

923.557,1

0,

0 0,

97f .927 ,7

s4.370.

923.s57.1 960.790,

3.656.984,

0,0

960.790

0

,4820

0

0

676.

995.552,3

34.761,9

726.6',16,7

49.796,2

574.000,

52.000,

522.000,

607.000,

55.000,

552.000,

13S4.000.

640.000,

58.000,

676.820,

u-86 Síntese Têcnologia e lnfoÍmática LTDA 10 ae norit ue 2024 - z 1:22'-44 Usuátio: lvanilson Ronie do Nascimento



( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (

PREFEITURA MUNICIPAL OÉ IBlAI

LÉI DE DIRÉTRIZES ORçAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS

lll - RESULTADO PRIMARIo Art' 4'',§2'', inci§o ll da LRF

-2.030.000,0-1.867.000,-'t.366.000,0-7.608.843-3.616.673995.779,4.702.541
TADO

D+(xxl.xxlnLi hada (XXlll)=xxmaAciPRPEMNALM (sNOUL

2027202620252024202320222021
JUROS NOMINAIS

972.000,00

58.000,00

925.000,00

55.000,00

878.000,00

52.000,0049.000,00

822.000,0859.967,17

49.796,

a47 .5A1 .12

34.761,S54.370,62

162.200,0

rias Passivos (Exeto RPPS) (xxll)
Ativos (Exeto RPPS) (XXI)

uros. Encârgo§ e Variaçóes l\'Ionetárias

úros, Encargos e Variações Nionetá

41.437.000,00

0,00

í2.807.000,00

1.394.000,

1.458.000,0

0

0,0

0,00

39.285.000,00

0,00

0,00

í2.139.000,00

1.32í.000,00

't.325.000,00

0,00

0

37.182.000,00

0,00

1'1.506.000,00

0,00

0,00

1.252.000,00

85í-000,00

0,
32-527.554

15.7 42.445,5

22.000,00

23A2.A43,43

0,00

0,0

0,00

0,00

31.795.492

3.656.984,48

í.660.905,0

0

0,00

0

0,00

0,00

29.032.937,20

0,00

3.917.439,70

0,0

0,0

819.í98,0

0,00

0,00

21.280.020,21

0,00

1.973.989,05

1.185.51

0

0,0

0,00

0,00
xv)NGÊNCIAoc NTIED

R MÁRIAS DP (xvPESASDESDEÂGARPOSESTRDETOENMAGA

ITAL

CAPITAL

sRPP tx)FONTESETOEXCESENTRoc RMÁRIASPRESASP
RPPS (x)FONÍESMÍESRREN (cocoRIMÁRIASPPESAS

PRPS (x0NTEFOOMcRRÉNÍEScoRIMÁRIASPNÃOESASESP
PR x[)Ps)ONTESFETOP (EXCGADERIASMARIPPESAS

RPTES PS) (xIl)FONcoMEDrASPRIMÁRESASESP
RPPs) (xrv)Mo FONTESALED (cCAPITRIASRIMAPNÃOESASP

57.096.000,00

s7.096.000,0054.070.000,00

54.070.000,0s0.791.000,00

50.791.000,0050.674.843,43

50.674.84337.113.382,00

37.11s.382,00

33.769.574,93

3s.769.574,93

24.439.519,30

24.439.519,3
(x+x+xll+xlll +xv+ xvl)

PESAS PRIMÁRIA TOÍAL (xvll) =

ÉSPESAS PRIMÁRIA ÍOTAL (ÉXC ETO FONÍES RPPS) (xVllU=0X+xll+xv+xvl)

.2.944.000,00

-2.S44.000,0.2.737.000,00

.2.737.000,00

.2-'192.000,00

-2.192.000,00

-8-38í.843,43

-8.38',t.8434.426.844,32

4.426.a44,3í82.960,/lj}

182.960,43

4.594.752,16

4.594.7 52,16TADO
xv )ha (vLinma (xrx)daPPSRMocRP MÁRIOULES
xvllDha (vlrLi (xx)daaAcimPREMs PS)toPRIMÁRLU ADOT

2027 (sl2026(02025(e)2024ldl2023lcl2022{b\
CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

DiVIDA CONSOLI DADA (XXIV)

DEDUÇÔES (XXV)

Ativo Disponível

Havêres FinanceiÍos

í-lRestos A PâgaÍ Processados

Lroeoósitos Restituives e ValoÍes Vinculados

nivroetousorronoA LloulDA (xxvl)=(xxlv-xxv)

ABAIXO OA LINHA

8.071.050,94 8.880.709,6 7.960.000,00

6.077.47A,4 3.999.389.77 5.133.000,0

B .035 .247 ,79 5.974.507,8 5.750.000,00

0,0 16.760,91 16.000,0

1 .902.277 ,46 1.821.956,6 465.000,00

55.491,9 169.922,33

4.881.319,91

168.000,0

1.993.572,51
2.827.000,00

8.020.000,00

4.978.000,00

6.120.000,00
16.000,00

'17.000,00

'1.590.000,00

177.000,00
987.000,00

171.000,00

3.042.000,00

8.120.000,00

4.902.000,00

6.652.000,00

7.950.000,00

4.75ô.000,0

5.952.000,00
18.000,

1.032.000,00

182.000,
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PREFEITUR,A MUNICIPAL DE IBÁI

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E MEMÓRlA DE CÁLCULO OAS METAS ANUAIS

lll - REsuLTADO PRIMÁRlo Aít. 4',§P, inciso ll da LRFw
êd-ec-db-ca'-b

24.000,00.í76.000,0.215.000,002.054.319,91-2.A87 .7 47 ,4035í.130,91RESULÍAOO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XXVll)

' (a) Refere-se ao valor da dívidâ consolidada lÍquida de 2021 12.344 .703,42)

202720262025202420232022ESPECIFICAÇÃO
-558.000.00

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

603 000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,

0,0

522.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-1.356.956,6

0,0

0,00

0,00

0,00

0,00

-80.320,

0,

421 .2A6.61

0,00

0.00

0.00

0,00

0,
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XXIX)

PASSTVOS RECONHECIDOS NA DC (XXX)

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXII)

TROS AJUSTES xxxlr)

ARIAÇÀO SALDO RPP(XXVIII)

ARAÇÃo cAMBIAL {XXXI)

582.000,00-779.000,00.737.000,003.411.276,60-2.A07.426,63-70.'155,70
AJUSÍA xxxIl++xxxt-xxxl-xxvÍ -xxtx xxx r)LinhaL DO xxxtv=(xxvtAOOT oN MESULR

1.496.000,009'1.000.0089.000,004.1A4.276,60.1.99742.663,50
LTADO PRIMARIO ' Abaixo da Linha (XXXV) = XXXIV + (XXl-XXll)RESU

SANDRA iA FoNSEcA cARDoso
Prefeilâ Municipal

GÉRON ATEVEDO ER PEREIRA RAMOS

Resp.Conhole lnteínoCo
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PREFEtTURA MUNIcIPAL oE lBÁÍ

LEI DE DIRETRIZES oRçAMENTÁRns

METoDoLocrÂ E MEMóR|A DE cÁLcuLo oAs METAS ANUAIS

V - MONTANTE DA DIVIDA PÚBLICA ATt. 4",§2", iNCi§O II d8 LRF
#

2026 2027202520242022EsPEctFtcaÇÃo
7.950.000,

0,

7.950.000,

4.756.000,

5.952.000,

18.000,

1.032.000,

'182.000,

8.020.000

0

8.020.000

4.978.000

6.120.000

16.000

987.000,

'171.000,

8.120.000,0

0,0

8.120.000,0

4.902.000,0

6.652.000,0

17.000,0

1.590.000,0

177.000,0

DIvTDA coNSoLIDADA(l)

Divida Mobiliária

Outras Dívidas

DEDUÇÓES(II)

Ativo Disponivel

Haveres Financeiros

C)Restos A Pagar Procêssados

C)Depósitos Restituives e Valores Vinculados

3.042.000,02.827.O00,1.993.572,512.344.7DÍvrDA coNSoLTDADA LIQUIDA=(lll):

MARIA FONSECA CARDOSO
Preíeita Municipal

GERONIM E AZEVEDO REIRA RAMOS
Resp-Conlrole lnterno

SAN
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20232021

7.960.000,0c

0,0c

7.960.000,0c

5.133.000,0c

5.750.000,0c

16.000,0c

465.000,0c

168.000,0c

8.880.709,6t

0,0(

8.880.709,6t

3.999.389,7i

5.974.507,8t

16.760,91

1.82'1.956,6(

169.922,34

8.07'1.050,9r

0,0(

8.071.050,9/

6.077.47A,41

a.03s.247,75

0,0t

't.902.277 ,4t

55.491,9(

6.865.472,0t

0,0(

6.865.472,0r

4 .520.76a,6i

6.004. 1 88,6.4

-2.429,1i

'Í.480.990.8t

0,0(

3.194.000,0(3.218.000,004.8y4.3y11


